
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO LICITATÓRIO - DISPENSA 

DISPENSA Nº DVOOOlS/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210125DV00018 

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 
Prefeitura Municipal de Equador 
Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN 
CEP : 59355-0000 - Tel: (084) 34750001. 

OBJETO : 
Aquisição de uma eletrobornba de 10 CV-ME BR 23100V TRI , para o bombeamento de agua do sistema 
caiçara , do município de Equador RN . 

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO: 
SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME 
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 
PARECER JURÍDICO 
ATOS DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONTRATO CORRESPONDENTE 
PUBLICAÇÕES 
DOCUMENTAÇÃO DO CONTRATADO 
ANEXOS 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE LOCAL E DATA NÚMERO 
EQUADOR/RN 
MEMORANDO EQUADODR/RN 002/2021 

20/JANEIRO /2021 

DESTINO: setor de licitação 
ORIGEM: Secretaria de Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 
ASSUNTO: Aquisição de uma Eletrobomba de 1 O CV-ME BR 231 00V, para 
bombeamento de água do sistema caiçara, do município de Equador-RN. 

Pelo presente instrumento solicitamos de V. Sr'1. A realização do processo de 
DISPENSA para aquisição de ELETROBOMBA para sistema o caiçara, conforme 
anexos. 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 
QUANTIDA 

DE 

v\quisição de uma Eletrobomba de 1 O CV 

OI 
ME BR 231 00V, para bombeamento de 

UND 02 
água do sistema caiçara, do município de 
Equador-RN. 

Atenciosamente, 

cfym~ ~ lt ~~ 
JOSIMAR ANTÔNIO DE SOUZA 

Secretário de Obras e serviços Públicos 

TRABALHO E ; ' e adrnínístracao@equador.m.gou.br © www.equador.rn.gou .br 
© Rua José Marcelino de Oliueira.100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 C9 {84) 3475-0001 1 3475-0122 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Equador - RN, 25 de Janeiro de 2021. 

Senhor Prefeito , 

Solicitamos que seja autorizado , realizar procedimento de Dispensa de Licitação , nos termos do 
Art . 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , destinado a : 

Aquisição de uma eletrobomba de 10 CV-ME BR 23100V TRI , para o bombeamento de agua do sistema 
caiçara , do município de Equador RN . 

Justificativa para a necessidade da solicitação : 

A contratação acima descrita está sendo solicitada , nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso , motivada : Pela necessidade da 
devida efetivação de compra para suprir demanda específica - Aquisição de uma eletrobomba de 10 
CV-ME BR 23100V TRI, para o bombeamento de agua do sistema caiçara , do município de Equador RN 

considerada oportuna e imprescindível , bem como relevante medida de interesse púb°Iico; e 
ainda , pela necessidade de desenvo l vimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes , visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados , observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas . 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente , apropriada para a 
devida execução do objeto a ser contratado , conforme consulta efetuada ao setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 
pertinência , ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que 
forem julgados necessários . 

Atenciosamente , 

~'~~ JOS MÃRANTOÍÕ DE SOUZA 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 



, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR ETP 

1 . Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida , demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência , quando for considerada viável , de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional . 

2 . Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa : Aquisição de uma eletrobomba de 10 CV
ME BR 23100V TRI , para o bombeamento de agua do sistema caiçara, do município de Equador RN . 

3 .Necessidade da contratação 
A contratação descrita , que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho , é essencial : Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir 
demanda específica - Aquisição de uma eletrobomba de 10 CV-ME BR 23100V TRI , para o bombeamento 
de agua do sistema caiçara , do município de Equador RN - , considerada oportuna e imprescindível, 
bem como relevante medida de interesse público ; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes , visando à maximização dos recursos 
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas . 

4 .Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas , onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos , programas e processos. 

5 . Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO 1 DISCRIMINAÇAO UNIDADE QUANTIDADE ------------------------'------------------t-----E T P 1 Aquisição de urna eletrobornba de 10 CV-ME BR 23100V TRI, para o bornbearnent Unid . 1 
ide agua do sistema caiçara , do município de Equador RN . 

O prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57 , § 1° , da Lei 8 .666 /93 , está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra: 
Entrega : 5 (cinco) dias. 
A vigência da presente contratação será determinada : até o final do exercício financeiro de 
2021, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste . 
A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar , deverá considerar os seguintes 
normativos : Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de 
Dezembro de 2006. 
Uma vez autorizada , a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas . 

6 . Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída , fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável, foram devidamente deEinidos mediante observânc i a 

à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos , bem como considerando o orçamento disponível e ainda 
a sequência histórica da realização de despesas semelhantes , quando existente; a fim de se 
evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame , 
com consequente perda de economia de escala. 

? . Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades , por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores , com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias , tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades 
da Administração e as identificadas , quando possível e consideradas viáveis , foram incorporadas 
na contratação em análise. ~ 
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Constatou-se, inclusive , que para a rea l ização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico , diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 
pretende adotar pela Administração , cumprindo as regras e exigências legais e normativas . 

8 . Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela 
sua estrutura organizacional , é a pretensa : Aquisição de uma e l etrobomba de 10 CV-ME BR 23100V 
TRI , para o bombeamento de agua do sistema caiçara , do município de Equador RN . Salienta-se que 
a vigência da contratação será determinada : até o final do exercício financeiro de 2021 , 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste . 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação , obtidos mediante pesquisa de mercado 
devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas vigentes , relacionamos 
abaixo o menor preço encontrado. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 6.706 , 08 : 

CÓDIGO ! 
ETP- 1 -ÍÃ 

rr 
:ct 

DISCRIMINAÇAO 
quisição de uma eletrobomba de 
RI, para o bombeamento de agua 
o m~;1icípio de Equador RN. 

10 . Descrição da solução como um todo 

UNIDADE 
10 CV-ME BR 23100V Unid . 

do sistema caiçara , 

QUANTIDADE P.UNITARIO P . TOTAL 
6. 706,08 

-
1 6. 706 , 08, 

Total. 

Conforme os elementos apresentados , a solução é: Aquisição de uma eletrobomba de 10 CV-ME BR 
23100V TRI , para o bombeamento de agua do sistema caiçara , do município de Equador RN. Entende
se que o fornecimento poderá ser realizado na forma integral . 

11 . Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente , é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 
tiver natureza divisível , desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras , 
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens , parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis , procedendo- se a licitação com vistas 
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado , sem prejuízo da economia de escala . 
A norma ainda permi te cotação de quantidade inferior à demandada no certame , com vistas a 
ampliação da competit i vidade , podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo . Nesse 
sentido , o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 
contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações 
constantes da tabela acima destacada . 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Admi nistração , acima detalhada e , ainda , as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas , entende- se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal , não permitindo cotação 
de quantidade inferior à demandada no ato convocatório , para evitar a ocorrência inviável , no 
contexto operacional , de mais de um certame ou adjudicatário por i tem e o consequente prejuízo 
da economia de escala ; quer seja na forma material , não sendo admi tida a participação de 
consórcio , tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável 
complexidade técnica . No entanto , poderá ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação . 

12 . Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução , em termos de economicidade, 
eficácia , eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos , rnateriai5 e financeiros 
disponíveis , inclusive com respeito a impactos ambientais positivos , os seguintes resultados : 
Em termos de economicidade , a efetivação da melhor contratação viável , especialmente quanto ao 
melhor custo benefício , relativamente a : Aquisição de uma eletrobomba de 10 CV-ME BR 23100V TRI , 
para o bombeamento de agua do sistema caiçara , do município de Equador RN . 
Com relação à eficácia , o atendimento de todas as demandas logíst i cas e funcionais , no suporte 
às atividades finalísticas da Administração , inerentes aos correspondentes serviços prestados 
de interesse público . Quanto à eficiência , assegurar a continuidade da prestação regular de tais 
serviços , com demanda notadamente crescente , e do uso racional dos recursos financeiros 
disponíveis . 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros , com a 
contratação em análise , da forma como se apresenta - consideradas as especificações , prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera- se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado , de todas as obrigações e compromissos assumidos, 
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pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual em 
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante , em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, 
destinar seus recursos humanos , materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração . 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela , cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração , não atenta quanto ao meio ambiente e , principalmente , não 
acarretará impactos ambientais negativos . 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a n e cessidade iminente de providênc i as no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação . 

14 .Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante , tais 
como : a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado ; o não cumprimento de obrigações , 
especificações , projetos e prazos ; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior . 
Entende - se que as ações , de iniciativa da Administração , necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados , já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas 
a serem definidas , observando- se os aspectos e características do seu objeto . 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração , bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados , avalia-se viável a contratação pretendida . 

Em anexo , elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar . 

Equador - RN , Janeiro de 2021 . 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR APROVAÇÃO 

OBJETO: Aquisição de uma e letrobomba de 10 CV-ME BR 23100V TRI , para o bombeamento de agua do 
sis t ema c aiçara , do município de Equador RN . 

1 . 0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1 . 1 . O r efe rido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados , onde f oi 
analis a da a contratação pretendida , ao final ava l iada corno viável , demonstrando os eleme ntos e 
as indi cações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência , de modo 
a melho r atender aos interesses e as necessidades da Admini st r ação , representada pela sua 
estrutura o rganizacional . 

2.0 . DA APROVAÇÂO 
2 . 1 . Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos corno se apresenta . 

Estudo Técnico Preliminar aprovado. 

A elaboraçã o d os estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa d o planejamento de 
urna cont r atação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 
bem corno o tratamento de seu i mpacto ambiental . 

OLIVEIRA 
Prefeito 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa : Aquisição de uma eletrobomba 
de 10 CV-ME BR 23100V TRI , para o bombeamento de agua do sistema caiçara , do município de Equador 
RN . 

2 . 0 . JUSTIFICATIVA 
2 . 1.Para a contratação : 
2 . 1.1 . A contratação acima descrita , que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso , 
justifica-se : Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -
Aquisição de uma eletrobomba de 10 CV-ME BR 23100V TRI , para o bombeamento de agua do sistema 
caiçara, do município de Equador RN - , considerada oportuna e imprescindível , bem como relevante 
medida de interesse público ; e ainda , pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 
para a promoção de atividades pertinentes , visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados , observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativos: 
2. 2 . 1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos , bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes , quando existente. 

3 . 0.DA COMPRA 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO 

1 

DISCRIMINAÇAO UNIDADE QUANTIDADE 
,._A_q_u_i_· S- l-. ç_ ã_o_ d_e_ um_ a_ e_l _e_t _r_o_b_o_rnb_ a_ d_e _l_O __ C_V ___ M_E....;..B_R_ 2_3_ l _O_O_V_ T_R_I_,_ p_a_r_a __ o_ b_o_rnb_ e_a_m_e_n_t----,;,__-U_nid. ~- !- 1 

'de agua do sistema caiçara , do município de Equador RN . .L 

4 . 0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4 .1 . Salienta- se que na referida contratação , não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos termos das disposições 
contidas nos Arts . 47 e 48 , da Lei Complementar nº 123/2006 , visto estarem presentes , isolada 
ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III , do Art. 49 , do mesmo diploma 
legal . 
4.2 . A participação no certame , portanto , deverá ser aberta a quaisquer interessados , inclusive 
as Microempresas , Empresas de Pequeno Porte e Equiparados , nos termos da legislação vigente. 

5 . 0 . DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5 .1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado , de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5 . 2 . Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação , nos termos do correspondente instrumento de ajuste . 
5 . 3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6 . 0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6 . 1 . Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil, 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado . 
6 .2.Substituir , arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos , alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado , ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6 . 3 . Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação , salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante . 
6 . 4.Manter , durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis , em compatibilidade 
com as obrigações assumidas , todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação , conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado. 
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6.5 . Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivam presentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo 
de contratação direta. 
6.6 . Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente , 
enquadrando-se , rigorosamente , dentro dos preceitos legais , normas e especificações técnicas 
correspondentes . 

7 . 0 . DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7 . 1 . 0 prazo máximo de entrega do objeto da contratação , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra : 
7 . 1 . 1 . Entrega : 5 (c inco) dias. 
7 . 2 . A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2021 , considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

8 . 0.DO REAJUSTAMENTO 
8 .1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
8.2 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
8.3 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste . 
8 . 4 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer . 
8.5.Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo. 
8.6 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 
8 . 7 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
8.8 . 0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

9 . 0.DO PAGAMENTO 
9 . 1 . 0 pagamento será realizado mediante 
procedimentos adotados pelo Contratante , da 
dias , contados do período de adimplemento . 

processo regular 
seguinte maneira : 

e em observância às normas e 
Para ocorrer no prazo de trinta 

10 . 0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10 . 1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico- financeira do licitante , a 
relação dos documentos essenciais limitar- se- á a definida nos Arts . 30 e 31 da Lei 8 . 666/93 . 

11.0 . DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1 . Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas , os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , 
conforme o caso , às disposições dos Arts. 73 a 76 , da Lei 8.666/93 . 

12 . 0 . DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12 . 1 . Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato , nos termos da norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , 
respectivamente , permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições . 

13 . 0.DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS 
13 . 1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará 
o Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 
da Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do 
objeto da contratação ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 
total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
dete,minantes da puni~ que seja p,omovida sua ,eabilitação pe,ante a p,óp,ia auto,idade 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

q ue aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fund a me n tadas 
na Lei 8 . 666/93 . 
13 . 2 . Se o valor da multa ou indenização devida 
comunicação ao Contratado , será automaticamente 
que o Contratado vier a fazer jus , acrescido de 
ou , qua ndo f o r o caso , cobrado judicialmente . 

não for recolhido no prazo de 
descontado da primeira parcela 
juros moratórias de 1% (um por 

1 5 dias apó s a 
d o pagame nto a 
cento) ao mê s , 

13 . 3 . Apó s a aplicação de quaisquer das penalidades previstas , realizar-se-á comunicaç ã o es c ri ta 
a o Cont r atado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de advertênc ia e multa 
de mora qua ndo for o caso , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o f a to 
será r egistrado no cadastro correspondente . 

14 . 0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14 . 1 . Nos caso s de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o 
Contratad o não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a c ompe nsação 
fina nceira , devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondent e a o 
efetivo pagamento da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no p agamento 
serão c alculados com utilização da seguinte fórmula : EM = N x VP x I , onde : EM = encargos 
mora tó ri os; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; 
VP = val o r da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = 
(TX 7 100) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze me s e s ou , na 
s ua fa lta , um novo índi ce adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese d o r e f er i do 
índi c e e stabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer f o r ma não 
p os s a mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determina d o p e la 
legis l ação então em vigor . 

Equador - RN , 25 de Janeiro de 2021 . 

Sec r etá r io Muni c ipal de Obras e Serviços Públicos 



TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

OBJETO : Aquisição de uma eletrobomba de 10 CV-ME BR 23100V TRI , para o bombeamento de agua do 
sistema caiçara , do município de Equador RN . 

1.0 . DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1 . O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes , com o nível 
de precisão adequados , para a caracterização do objeto da contratação pretendida , de modo a 
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua estrutura 
organi zacional. 

2 . 0.DA APROVAÇÃO 
2 .1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta . 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as 
condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 

N, 25 de Janeiro de 2021 . 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

VALOR DE REFERÊNCIA : Pesquisa de mercado 

1 . 0 . DO OBJETO 
1 . 1 . Constitui objeto da respectiva solicitação: Aquisição de urna eletrobomba de 10 CV- ME BR 
23100V TRI , para o bombeamento de agua do sistema caiçara , do município de Equador RN . 

2 . 0 . DA PESQUISA DE MERCADO 
2 .1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela , obtidos mediante pesqu i sa 
d e mercado devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas v i gent e s , 
r el a c i onamos abaixo o menor preço encontrado . 
2. 2 . Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa : Janeiro de 2021 . 

CÓDIGO , -· --- -- ____ D_I_S_C-RIMINAÇÀO 

Aquisição de uma eletrobomba de 10 CV-ME BR 23100V 
1 ,TRI, para o bombeamento de agua do sistema caiçara, 

do município de Equador RN . 

ÚNIDÀDE ~ ANTIDADE IP . UNITÁRIO 
----i--

Unid . 1 1 6.706,08 , 
' 1 

+ 
Total' -----------------------------~---------- - - . 

3 . 0 . DO VALOR 
3 . 1 . O val o r total é equivalente a R$ 6.706 , 08 . 

4 . 0 . DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

P . TOTAL 

6 . 706 , 08 

6 . 706 , 08 

4 . 1 . O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação no s 
casos previstos na legislação vigente , está abaixo indicado e será considerado a partir d a 
emi ssão d o Pedido de Compra : 

Ent r e ga: 5 (cinco) dias 
4 . 2 . Os p r eços c ontratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4 . 3 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preço s 
poderã o s o frer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação ver i fi c a da 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4 . 4 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a part ir 
dos e feit o s financeiros do último reajuste. 
4 . 5 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante p a gará a o 
Cont ratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a dife rença 
co r re spondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apre sentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer . 
4 . 6 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o def ini t i vo . 
4. 7 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer f o rma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pe l a 
l egislação então em vigor . 
4 . 8 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índ i ce 
o fi cial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 
4. 9 . 0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 
4 . 10 . O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às no rmas e 
p r ocedime ntos adotados , da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período d e adimplemento . 

Equador - RN, 25 de Janeiro d e 2021 . 

AR ANTONIO 
Secretári o Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

OBJETO : 
Aquisição de uma eletrobomba de 10 CV-ME BR 23100V TRI, para o bombeamento de agua do sistema caiçara, do município de Equador RN. 

- --- ----- - -- - - - - ·•--·-· 
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 1 - -·~-- - - . - - 1 ITEM DESCRiçÃO UNID QTDE FORNECEDOR MARCA PREÇO UNIT. 1 PREÇO TOTAL 

- - - - --·- - ... ·--- •·---- - -- -··•--· . -
1 Aquisição de uma eletrobomba de 10 CV-ME BR Unid. 1 RAMOS & MACEDO & CIA LTDA 6 . 018 , 25 6.018 , 25 

23100V TRI , para o bombeamento de agua do sistema 
caiçara , do município de Equador RN . COMERCIAL MACEDO LTDA 6.850 , 00 6 . 850 , 00 

- ·-- ---
FLORESTA MAQUINAS E MOTORES LTDA 7 . 250 , 00 1 

7.250 , 00 -· -·----- -- -·-e ---- --- - ·• --- --~·-
L MÍNIMO J ______ 6 . 018 , 25 __ 6 . 018 , 25.:_MÉDIAS 6 . 706 , 08 6 . 706 , 08 ' 

-- - -

- ·--•· -----------
DADOS DOS FORNECEDORES 

CPF/CNPJ RAZÃO SOCIAL TELEFONE ENDEREÇO BAIRRO MUNICIPIO UF 
---· ... ~· ----~- - ·----· - -· --· -· - - ·----· - . ·---· 
03014241000188 COMERCIAL MACEDO LTDA R JOAO PESSOA , 545 E 549 CENTRO CAMPINA GRANDE PB 

- ... 
09197203000194 FLORESTA MAQUINAS E MOTORES LTDA R JOAO PESSOA , 472 CENTRO CAMPINA GRANDE -:~-J ---~---·-- - - ···-·- -- ---- - ----- .,,. ____ ·--· - ·~•· ·--- --
41136730000100 RAMOS & MACEDO & CIA LTDA 

83 3341-3140 / R JOAO PESSOA , 444 462 CENTRO CAMPINA GRANDE 
(83) 332 

-·-· .. -~- ··?••· ·-•· ·-· .... -- .... ~ -- ··-··--· "'''··-- . ., ... - --·•-· ·--- -· - -----· ·---·--

1 
Maria Vitória Castro de Morais 

Chefe de divisão de Compras 

CO/ilf. 
71 

t" i 
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05/01/2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA 019/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos III e VIII do art. 64º da Lei Orgânica 
do Município, e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal oº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão" para aquisição de bens e serviços comuns, 
no âmbito do Município de Equador/RN; 
CONSIDERANDO, a necessidade de cumprimento integral 
dos princípios norteadores da administração pública (art. 37, 
caput, CRFB/88), de forma mais específica a legalidade, 
publicidade e moralidade; 
CONSIDERANDO, a necessidade de centralização dos 
serv iços de ordem e controle de compras no âmbito do setor de 
finanças da PME; 
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal nº 
001/2020, que cria setor de fiscalização, acompanhamento e 
controle das ordens de compras, serviços e contratos; 
CONSIDERANDO, a priorização e necessidade de 
valorização da transparência, controle e estabelecimento de um 
processo ilibado do sistema de compras, empenhos e contratos 
públicos; 

RESOLVE: 
Art. 1 º - Nomear para compor o setor e com1ssao de 
fiscalização, acompanhamento e controle das ordens de 
compras, serviços e contratos, os membros que abaixo seguem 
relacionados: 
a) Gerente De Contrato: Joady Gomes de Oliveira; 
b) Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços: 
Ramon Henrique Nunes; 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciência. 

Equador - RN, O 1 de Janeiro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a publicação da presente Portaria no quadro de 
publicação da sede da Prefeitura Municipal de Equador-RN, 
em 01 de Janeiro de 2021. 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código Identificador:AFAFB4A9 

www.diariomunicipal.eom.br/femurn/materia/AFAFB4A9/03AGdBq24rZjfhQEi8iUCvwp23VeLBY87q7116n6TPeU4aTqA8aOcLphhOTD3Uchlihdy09Haas. . 1/2 
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Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 04/01 /2021. Edição 2434 
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informando o código identificador no site: 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

REFERENTE : PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando : 

Objeto : Aquisição de uma eletrobomba de 10 CV-ME BR 23100V TRI , para o bombeamento de agua do 
sistema caiçara , do município de Equador RN. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado , declaramos haver previsao de dotação apropriada no orçamento vigente para 
a devida execução do objeto a ser contratado : 

Recursos Próprios do Município de Equador: 
SECRETARIA DE OBRAS 
02050 . 0 4.122 . 0008 . 2027 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
4.4 . 90 .52 . 00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTES- 001 

25 de Janeiro de 2021 . 

DA SILVA 
icipal de Administração , Orçamento e Finanças 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE : PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

D E S P A C H O 

Expediente: SOLICITAÇÃO 

Assunto: 
Anexo: 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos . 
Procedimento de dispensa de licitação . 
Solicitação correspondente devidamente instruída com a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação , nos termos do Art . 24 , inciso 
II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , objetivando : 

Aquisição de uma eletrobomba de 10 CV-ME BR 23100V TRI , para o bombeamento de agua do sistema 
caiçara , do município de Equador RN . 

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 
orçamento vigente , apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado . 

Remeta-se a solicitação em tela , instruída de todas as informações e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida , para a formali zação do 
referido processo de contratação direta por Dispensa de Licitação . 

Equador - RN , 25 de Janeiro de 2021 . 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

RE FERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROTOCOLO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210125DV00018 

Rea l iza ç ã o d o referido processo de contratação direta objetivando : 

Or i gem : Secretaria de Obras e Serviços Públicos 

Obj eto : Aquisição de urna eletrobornba de 10 CV-ME BR 23100V TRI , para o bombeamento de a gua d o 
s i stema caiçara , do município de Equador RN. 

Protocolo : Observado o disposto na legislação pertinente , bem corno os elementos que ins truem os 
au t os , em especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a 
d e v ida auto rização para a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Li c itação , 
nos termo s do Art. 24 , inciso II , da Lei Federal n º 8 . 666 / 93 e suas alterações posterio res . 
DISPENSA Nº DVOOOlB/2021 - 25/01/2021 

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado , o qual está instruído com a 
autor i z a ç ão respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem corno do recurso apropri a do para 
realizar a referida despesa ; após a devida autuação nos termos do Art . 38 da Lei Federal n º 
8 . 666/93 alterada , serão juntados oportunamente as considerações , a competente exposi ç ã o de 
motivo s e seus elementos constitutivos , inclusive a correspondente minuta do contra t o , que 
poster i ormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem corno da Asses sori a 
Jurídica . 

Equador - RN , 2 5 de Janeiro de 202 1 . 

Sec r e tário Municipal de Obras e Serviços Público s 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210125DV00018 

Objeto : Aquisição de uma eletrobornba de 10 CV- ME BR 23100V TRI , para o bombeamento de agua do 
sistema caiçara , do município de Equador RN . 

I - RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado , composta pelos 
seguintes elementos : solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitação , nos termos 
do Art . 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , com justificativa 
para a necessidade da contratação , pesquisa de preços correspondente , a autorização devida e 
declaração de existir a respectiva disponibil i dade orçamentária . 

II - PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação pertinente , bem como os elementos que instruem os autos , em 
especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida 
autorização para a formal ização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação , nos 
termos do Art. 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores . 
Dispensa nº DVOOOlS/2021 - 25/01/2021. 

III - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado , protocolado e numerado , aos autos do presente processo , o qual está 
instruído com a autorização respectiva , a indi cação sucinta de seu objeto , bem como do recurso 
apropriado para realizar a referida despesa , nos termos do Art . 38 da Lei Federal nº 8 . 666/93 
alterada ; serão juntados oportunamente as considerações , a competente exposição de motivos e 
seus elementos constitutivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que posteriormente 
deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria Jurídica . 

IV - PROCEDIMENTO 
Remeta - se a Secretaria de Obras e Serviços Públicos . 

Prezados Senhores , 

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução , devendo ser juntada 
a competente exposição de motivos elaborada por esta Secretaria de Obras e Serviços Públicos , a 
qual indicará , necessariamente , dentre outras informações , a razão da escolha do fornecedor ou 
executante e a justificativa do preço , com a correspondente minuta do contrato. Em seguida , os 
autos devidamente instruídos , deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para 
ratificação e publicação na imprensa oficial , conforme as disposições do Art . 26 , da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores , e do Art . 61 , Parágrafo único , do mesmo diploma 
legal : 

• Elementos do processo ora autuado . 

Equador - RN , 25 de Janeiro de 2021 . 

JOIMÃR ANTONIO DE soui 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV000lB/2021 

1.0 - OBJETO 
Aquisição de uma eletrobomba de 10 CV-ME BR 23100V TRI , para o bombeamento de agua do sistema 
caiçara , do município de Equador RN . 

2 . 0 - JUSTIFICATIVA 
A unidade demandante - Secretaria de Obras e Serviços Públicos - após considerar os aspectos e 
a singularidade da presente contratação , bem como as disposições contidas na legislação vigente , 
entendeu ser dispensável a licitação . 

3 . 0 - FUNDAMENTO LEGAL 
Conforme o entendimento e as informações apresentadas pela referida unidade demandante , a 
contratação em tela será acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor- , nos termos 
do Art. 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores : 

"Art . 24 . É dispensável a licitação :" 

" II - para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea a, do inciso II do artigo anterior , e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço , compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez ." 

4 . 0 - INSTRUÇÃO DO PROCESSO 
Deverá ser observado o disposto no Art . 26 , especialmente os incisos II e III do seu parágrafo 
único, bem como no Art. 61 , todos do referido diploma legal . Salvo melhor juízo à consideração 
superior . 

Equador - RN , 25 de Janeiro de 2021 . 

JOIMAR ANTONIO DE SOUZJ\ 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 



MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: . ... / .. . -CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E .. .. ... . . , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento particular de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador -
Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001-14 , neste ato 
representada pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente 
e domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 
034.148.724 - 47 , Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , 
e do outro lado . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . - ... , CNPJ n º . ... . . .. . , neste 
ato representado por . ... residente e domiciliado na .... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ... . 
. . . . . . . . . . .. , CPF n º ......... , Carteira de Identidade n º ... . , doravante simplesmente 
CONTRATADO , decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00018/2021 , processada nos termos da Lei 
Federal n º 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; e 
l egislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de uma eletrobomba de 10 CV-ME BR 23100V TRI , para 
o bombeamento de agua do sistema caiçara , do município de Equador RN . 

O f o rnecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa 
de Licitação nº DV00018/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição ; e será realizado na forma 
integral . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ ... ( . . . ) . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a impo rtância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
t ão l o go seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cá l cu lo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas a ferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
Ca s o o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
ma is s er utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
Na a usência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
o ficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO : 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador: 
SECRETARIA DE OBRAS 
02 050.04 . 122.0008 . 2027 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
4.4.90 . 52 . 00 . 00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTES- 001 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO : 
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O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular , 
maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

seguinte 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57 , § lº , da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra : 
a - Entrega : 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada : até o final do exercício financeiro de 2021 , 
considerada da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1° da Lei 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO : 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8.666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 da 
Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valo r do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da puniçao ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM = N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E , por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

Equador - RN , de . ....... . . .. . . . de . . . . . 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 
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SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DVOOOlS/2021 

Equador - RN , 26 de Janeiro de 2021 . 

1 . 0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer , em consonância com a legislação 
vigente , as razões da singularidade da seguinte despesa : Aquisição de uma eletrobomba de 10 CV
ME BR 23100V TRI , para o bombeamen to de agua do sistema caiçara , do município de Equador RN. 

2 . 0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada , nos termo das especificações técnicas e 
informações complement ares constante desta exposição de motivos , q uando for o caso , motivada 
pela: Pela necessidade da devida efetivação de compra para supr ir demanda específica - Aquisição 
de uma eletrobomba de 10 CV-ME BR 23100V TRI , para o bombeamento de agua do sistema caiçara , do 
município de Equador RN - , considerada oportuna e imprescindível , bem como relevante medida de 
interesse público ; e ainda , pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes , visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados , observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas . 

3 . 0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela , a mesma 
poderá ser efetuada junto a : RAMOS & MACEDO & CIA LTDA - R$ 6 . 018 , 25 . - Entidade ou profissional 
muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua 
especialidade , apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços 
prestados , já comprovados anteriormente , justificando, desta forma , a sua escolha . 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no 
mercado , conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado , mediante 
pesquisa apropriada , em anexo. 

5 . 0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da 
que a própria legislação enumera . Portanto a 
Dispensa de Licitação - dispensa por valor -
nº 8 . 666/93 e suas alterações poste r iores : 

"Art. 24 . É dispensável a licitação: " 

licitação não é absoluta , contemplando exceções , 
contratação em comento poderá ser acobertada por 
nos termos do Art. 24 , inciso II , da Lei Federal 

" II - para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea a, do inciso II do artigo anterior , e para alienações , nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço , compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez . " 

6 . 0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 
processo em apreço , o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente , inclusive 
a minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente , 

~ifrMA'71J:T~~o~S~rL 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N º DV00018/2021 

Participantes I Un~ ! Quant . 1 Vl . Ürtlt. Vl :__'!'_? t ~ l Cl ass. Obs . 
1 - Aquisição de uma eletrobomba de 10 CV-ME BR 23100V TRI, para o bombeamento de agua do sistema caiçara, 
do município de E~qu'--a_d_o_r _RN __ . ____ _ 
RAMOS & MACEDO & CIA LTDA __________ u_n_i_·ct_ . _.,. ____ 11t __ 6_._0_1_8~,_2_5~: __ 6.018,25 1 
COMERCIAL MAC_E_D_O_ L_T_D_A _________________ u_n_i _d_.__, _______ 6_. _8_50~ , º-º➔· ___ 6_. _8_5~0, o~ _ 2 
FLORESTA MAQUINAS E MOTORES LTDA Unid . 11 7 . 250 , 00: 7.250,i)0 3 

Equador - RN , 26 de Janeiro de 2021 

RESULTADO FINAL : 

- RAMOS & MACEDO & CIA LTDA. 
Item(s) : 1 . 
Valor : R$ 6 . 018 , 25 

,~ ;lt:,.,~~ JSIMARANToNro DE souA 
Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

\ . Mat.=f'.,.,_!P"'I-...,. 

GABINETE DO PREFEITO 

Expediente: 

Assunto: 

Legislação: 

Anexo: 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N. 0 DV000l S/ 2021 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Aquisição de uma eletrobomba de 10 CV-ME BR 23 100V 
TRI , para o bombeamento de agua d o s istema 
caiçara , do município de Equado r RN . 
Art . 24 , inciso II , da Lei Federal n º 8 . 666/93 e 
suas alterações . 
Exposição de motivos 
elementos , inclusive 
contrato . 

correspondent e e seus 
a minuta do re s pect i vo 

APROVO a correspondente proposta nos termo s do expediente supramencionado . Acolho a situação de 
Dispensa de Li c itação , por estar em consonância com as disposições contidas na l e gislação 
pertinente . 

Remeta - se o processo , devidamente instruído de todos os seus elementos c onsti tu t ivos , à 
apreciação da Assessoria Jurídi c a , para os fins e efei tos legais . 

Equador - RN , 28 de Janeiro de 2021. 

~ VEIAA 
Prefeito 



PARECER 
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ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: 

Assunto : 

Inter~ssados: 

Anexo: 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N. 0 DV000lS/2021 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Aquisição de uma eletrobomba de 10 CV-ME BR 
23100V TRI , para o bombeamento de agua do 
sistema caiçara , do município de Equador RN . 
Prefeitura Municipal de Equador e : RAMOS & 
MACEDO & CIA LTDA . 
Exposição 
elementos , 
contrato . 

de motivos correspondente e seus 
inclusive a minuta do respectivo 

Analisada a matéria , nos termos da Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar 
nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; e legislação pertinente , con sideradas as alterações 
posteriores das referidas normas ; e observado o teor dos documentos e informações apresentados , 
esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de 
Licitação , como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está 
de acordo com o Art . 24 , inciso II , do referido diploma legal . 

Esta Assessoria Jurídica sugere a publicação dos extratos de ratificação , de dispensa de 
licitação e do contrato correspondente na Imprensa Oficial , para os fins previstos nos Arts. 26 
e 61 da Lei Federal nº 8 . 666/93 e alterações. 

Equador - RN, 28 de Janeiro de 2021 . 

S ARAUJO 
r Jurídico 

16 . 866 



PORTARIA Nº DV 00018/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN, 29 de Janeiro de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLV E: 

RATIFICAR a Dispensa de licitação , que objetiva: Aquisição de urna eletrobornba de 10 CV
ME BR 23100V TRI, para o bombeamento de agua do sistema caiçara, do município de Equador RN ; 
com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos nº DV0O0lB/2021, a qual sugere a 
cont ratação de : 

- RAMOS & MACEDO & CIA LTDA. 
41.136.730/0001-00 
Item(s) : 1. 
Valor : R$ 6 . 018,25 
Publique-se e cumpra-se. 

Prefeito 
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'<, 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 29 de Janeiro de 2021 . 
PORTARIA Nº DV 00018/2021-01 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RI O GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESO LVE: 

ADJUDICAR o objeto da licitação , 
Aquisição de uma eletrobornba de 10 CV-ME 
caiça ra , do município de Equador RN ; 
correspondente , a : 

- RAMOS & MACEDO & CIA LTDA. 
41 . 136.730/0001-00 
Item(s) : 1. 
Valor: R$ 6.018,25 

Publique-se e cumpra- se . 

modalidade Dispensa nº DV00018/2021 , que objetiva : 
BR 23100V TRI , para o bombeamento de agua do sistema 

com base nos elementos constantes do processo 

Prefeito 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV000IS/2021 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o 
parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV000 18/2021, que objetiva: Aquisição de 
uma eletrobomba de 1 O CV-ME BR 231 00V TRI, para o bombeamento de agua do sistema caiçara, do município 
de Equador RN; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: RAMOS & MACEDO 
& CIA LTDA- R$ 6.018,25. 

Equador - RN, 29 de Janeiro de 2021 

Prefeito 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00018/2021 Nº DV00018/2021 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00018/2021. OBJETO: Aquisição de uma eletrobomba de 10 CV- ME BR 23 I00V 
TRJ, para o bombeamento de agua do sistema caiçara, do município de Equador RN. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso 
11 , da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Obras e Serviços Públicos. RATIFICAÇÃO: 
Prefeito, em 29/0 l /2021. 

Equador - RN, 29 de Janeiro de 2021 

Prefeito 



PORTARIA Nº DV 00018/2021-02 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 29 de Janeiro de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLV E : 

DESIGNAR o servidor Joady Gomes de Araujo, Secretário de Controle Interno , como Gestor 
do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV000lS/2021 , que objetiva : Aquisição de uma 
eletrobomba de 10 CV-ME BR 23100V TRI , para o bombeamento de agua do sistema caiçara , do 
município de Equador RN ; com as atribuições nos termos da norma vigente , especialmente para 
acompanhar a execução do referido contrato . 

Publique - se e cumpra-se . 

OLIVEIRA 
Prefeito 



PORTARIA Nº DV 00018/2021-03 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 29 de Janeiro de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLVE : 

DESIGNAR o servidor Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serviços , para Fiscal do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV000lB/2021 , que 
objetiva : Aquisição de urna eletrobornba de 10 CV-ME BR 23100V TRI , para o bombeamento de agua do 
sistema caiçara , do município de Equador RN ; com as atribuições nos termos da norma vigente , 
especialmente para fiscalizar a execução do referido contrato . 

Publique-se e cumpra-se. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GESTOR E FISCAL DO CONTRA TO - DISPENSA Nº DV00018/202I 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Aquisição de uma eletrobomba de 
1 O CV-ME BR 23 IOOV TRI, para o bombeamento de agua do sistema caiçara, do município de Equador RN; DESIGNO os 
servidores Joady Gomes de Araujo, Secretário de Controle Interno, como Gestor; e Ramon Henrique Nunes, Fiscal de 
Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV000 18/2021 , 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Equador - RN, 29 de Janeiro de 2021 

Prefeito 



CONTRATO Nº: lDVlS/2021-CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E RAMOS & MACEDO & CIA LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato , de urn lado Prefeitura Municipal de Equador -
Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08.086 . 225/0001-14 , neste ato 
representada pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor, residente 
e domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 
0 34 . 148 . 724 -47 , Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , 
e do outro lado RAMOS & MACEDO & CIA LTDA - R JOAO PESSOA , 444 - CENTRO - CAMPINA GRANDE - PB , 
CNPJ nº 41 . 136 . 730/0001 - 00 , neste ato representado por Givaldo Severo de Macedo , Brasileira , 
Casado , Empresário , residente e domiciliado na Rua Antônio Mangabeira , 68 , Catolé - Campina 
Grande PB , CPF nº 206 . 754 . 374-15 , Carteira de Identidade nº 602229 SSPPB , doravante 
simple smente CONTRATADO , decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual 
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00018/2021 , processada nos termos da Lei 
Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; e 
legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de urna eletrobomba de 10 CV-ME BR 23100V TRI , para 
o bombeamento de agua do sistema caiçara , do município de Equador RN . 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de Dispensa 
de Licitação nº DV00018/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição; e será realizado na forma 
integral . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS : 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto, · é de R$ 6.018,25 (SEIS MIL DEZOITO REAIS 
E VINTE E CINCO CENTAVOS) 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 1 UNIDADE QUANTIDADE P . UNITARIO I P . TOTAL 

Aquisição de uma eletrobornba de 10 CV-ME BR 23100Vj 
;TRI , para o bombeamento de agua do sistema caiçara, I 
ido __ município de Eguador RN. , 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

Unid. 1 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de urn ano . 

6 . 018 , 25 ' 6 . 018 , 25 

6 . 018 , 25 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de urn ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de urn ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valo r remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

~-~ ?)'---~ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Mun i cípio de Equador : 
SECRETARIA DE OBRAS 
02050 . 0 4 . 122 . 0008 . 2027 - MANUTENÇAO DAS AT I VIDADES DA SECRETÁRIA 
4.4.90.52.00 . 00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTES- 001 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular , da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta d i as , contados do período de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado , 
hipóteses previstas no Ar t . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , 
da emissão do Pedido de Compra : 
a - Entrega: 5 (cinco) dias . 

que adrni te prorrogação nas condições e 
está abaixo indicado e será considerado 

A vigência do presente contrato será determinada : até 31/05/2021 , 
assinatura . 

considerada da data de sua 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporc ionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem corno por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhec imento e a devida autorização expressa ào Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras , até o respectivo limite fixado no Art . 65, § 1° da Lei 
8 .666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adirnplernento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contra t ante obedecerão , conforme o 

caso , às disposições dos Arts. 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93- ~ ·. ~-!-
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALrDADES , ~-;::;-- ~--w 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 
Lei 8.666/93: a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois} anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA : 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

TESTEMUNHAS 

( 

Q~L· 0-- ~ . ~p.. ~ 

Equador - RN, 29 de Janeiro de 2021 . 

Prefeito 
034.148 . 724-47 

PELO CONTRATADO 

RAMOS ~ CIA LTDA 
GIVALDO SEVE O DE MACEDO 
206 . 754 . 374-15 
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MlNlSTÊRIO DA 1&oúsTRJA E oo coMtRcio 
llil'A!ITAlil!UTO f'f.O.ClOIIA!. OE; KG~TRO 00 OOlilbOIO 
StSTt:MA ~ONAl. O!i UGlS-lRO 00 CôM'uetp, 

PARA USO DO REGlSTRo tlE COW.RCIO 

Cf uaula e.a - Ger"1tila • Uso do Nom• Com•rclal 

A gerência da sociedade e o uso do nome comercla1 serão eitucidos 
forma deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alhelo,s 
sociedade. 

Clautula 7.• - Retlrad• "PRO-LABORE" 

Os sócios, poderão, de comum acôrdo e qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exerclc io 
da gerência, a titulo de "pro-laboreª', re$J>eitadas as limitaÇôe$ legais vigentes. 

Chtt1•ula a.a - l.ueroa •leu Ptejul:ro.a 

Os lucros e/ou preju{zos apurados em balanço a ser realizado após o término do exercício social 
sttão re-partldos entre os sócios, propordonalmente às cotas de cada um no capital, social, podendo 
os sócios, tôdá~ia, opt:attm pelo aume:oto d,e capital. uti-lizando os lucróS, e/ou compen.sar os prejuh:M 
em exerdcios rutaros. 

IBUIUle $.• - Dellkra~6• Soelal• 

Ã!S deliberações sodals de qualque-t natu.tHa, indu$ive· pata a exclusão de sóclo, serão tomadas 
pelos s6cioà c:otl.stas gu-e detenham a maioria do capital social. 

Clauaur. io.- - ~m•t• • outras D•pencfincla,1 

A sodedade podttã, a qualq11er tempo. abrir hllafs e outros estabelecimentos:, no pais ou fo:ra dek 
por at,o de sua ~rê.nela ou por deUberaç.ão dos $Õclos. 

Clauaula 11.• - Dlaaoluçio da Socledtde 

Cl 

O Ealecu:nento, a interdição, a fnabilitafão e qualquer outra situação que i:mplíque em d is!oluçào 
da socte<fade pttmitirão ao{s) lfó<:1o(s) temanescect-e(s) a,dmttit(em) novo(s) s~to(s) para a i:on~ 
tlntlidad~ da eml)t'.esa, tia forma abaixo: 

a · -• · ,...itlíll!I.. ••u-, a 
..._ . 
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. ·~~-. . ... 7:~~j$fr .. r: 
' MIN~m DAJNôOSTRtA f DO ~RCt,o· f'AAA uso 00 AfGISTRO DE OOM'ERClO r;7 

lltP.-11:TA~ ~CÍ'étill.i:·Qi. ~Q/t$1!-!0 00 COt(Í~mQ ~ 
SIS'f'.SMA NÃC'IO!!{AS. 'x,l'S Rl!GlSTllO t.\O COMifilOlO, 

Ctau,uta 1.11 - Nom.- Com.rela!, Std• e Foro 

i111111 1 RAUi MPA 

Foro tM!.ll!H;lplq, lJP) 

Cteuaula 2.• - O.pila! Soctal 

m.a ~ ...m..-.• ,._DIIIB .Jfl•Plhotll,CI> ~-
N.• •• C"h>t Val,or 1Jmldrto/Colo jC,l) · ' Capllal lo'lv9,.,tt.wdo {Cr$) 

~ UL*«OILOO arm s.n,-, • ..._. ~ 
ÇQp)tQI " tn~,.,Jr,.., {CtiJ Ttdol dr, C11pl1al fC,$) Capitel Jo,tc>I l!'llf Ultn«:.j 

(CIUD I BenlfA _,,,,. li DIIIIDGS)-. 
1--IIIJll.m nqg___. . ~ 
Em MOJ1d'0, ~"" s- Mó,;e,it !C,$} Em l•n, ~·•tJ (Cr$) Ctitro, ,C,$) 

IO AIO M <IJMflJUé ~f-llblflllllMDXX~ 
Fom10 • Pi- do li,il'groltz~o ···~ 

LJ 
Cl11uawa 4.• - R•apo:naahlttda<h doa . Só.ct,01 

• Í •f • rn •:: 
Tfmf,<; do E>t<>r<l':lc, 

So<,101 

A responsabilidade de ca,(la sócio nas obrtgações assumidas pela sociedade estã limitada ao 
total do capital social. 

ctauaut• $.• - Obi-to Social 

~ YAMJMA N ~ m -~ l1ll•••••intt.1w1:Jn:QQ« 
l'ID···, 
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Contrato do Cons.tituiçio de Sociedade 
Por Cotas de ResponaábUidade Llmlt•d·a 

QU~l'ICAÇÁO l;),<¼ SÓCIOS. JAlT!CtPACÃO NO CAPITA'!.~ G~~N<:1.11. -
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. MINISTÉRIO Oi\ INOÚSIRIA E 00 COMtRcro PARA USO 00 REGISTRO OE COMÉRCIO GJ 
DE'!'AATANENlC> M:IICIOS.t.i. DE RhiSTl!õ DO COl'ollt!fOIO 
SlS'.l'EMA N,t;CfO"1AL 0.lt UG!STltO D::> COi,ctiCIQ 

Os sócios déclaram. sob as penas dca Lel, que não estão ln<:urso,s em quaisquer cl~o.--c: 
Lei ou nas restrições legais que possam impedJ.los de ex.ercer atividades mercantis. 
E, estando os sócios justos e conttatados assinam estt: in-sttumr.nt(} em ( at. 
téor e para o mesmo e~!to, na p.res~ça das testemunhas abaixo: 

) vi.as, de igual 

-CIOAOE Uf 
Q3 93 ___ ,thl _____________ de _ _ _ 

ASS!NATVRAí NOMES DOS SÔClOS 

Asa.: 
Nom•: · 

Aat.: 
Nome: 

tt.STEMONAAS 

~ 

CE t: Tf OA O 
Certifim cr-.. B ruF;"·• ··\! ;::1 enqua .. 
drad.; t, --~ r;q:1\#..-.;~;~:{::J, pi1 tiespa .. 
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<:~ •\i,,n:.RAt,.'AO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 1,.Th.fIT:ADA " .RAM -~~& 
l1:ACÉDO & ClA LIDA- MI... / 

(8
Fls.41-, ~~ 

CONSOLIDACÃO Mat.~~-
. ' . 11-LL 

_ ·~FiuâéiêÃ 
P~lo pnie~nf:l! insfr .. unento particular 01'1 abaixo assíoooos, .JQAO DOS . --...-1 ~ 

REIN'ALDO RAMOS , Brasileiro, N:miral de Prata - PB., Casado com Comunhão dt" V" 

n.:1-w, Cotuerciante, Nascido em Jl/Ol/1939, residente e domiciliado na Rua.João Pequeno 
zt ::> 521 - Catolé - Campina Gnm.dt» - PB., CEP: 58.104-655, Portador da Cédula dt 
ldentí~ n.~ 51.~71 SSP/f'B ? CPF n.i:- 044 . .520.464-37;. GIVALDO Si\lJBlO DE 
MA CÊDO. BnwileirQ, Natural dt' Sumf - PB., c~~ado com Com:unhiin Parcial <li: Bç,n.">, 
f'om~roiMtr, Na~cido ~n lJ/07!1954, residente r domkiliruia n.a Run.Antonio Mnngabeir.n 
nY 68 - Catoh.~ - í..'.i:unprna Gnmd~ - PB,. C'EP: 58.105-703, Portador da C~dula. de 
ld~midadt~ I.L ·> 60.2.229 SSP,PB \, CPF n.'' lOó 754.374-13 ~ WBIN.Ell D.R 1\-U,C!DO 
REINALDO, Brã8il~irn, Natural de Campina Grandt> - PB., Solreiro, Analista~ Sistemas. 
"">iasçido ?rn 1 %i1 0fl975, r~sidente e domiciliado na Rua João Pequeno n. º 521 - Catolé 
Campina GraudEt - Pb., CEP: 58.104•655, Portador da Cédula~ lerem.idade n.0 l.660.369 
:-:SF/PB e CPF 1t,;, 020.881.834~üo; Únícos Sócios componentes daSotieda:de Empresária. 
Limitada. r.ob a Dç>nominaçào Soçíal d1; "" RAJ\fOS & MACiDO & CIA LTDA - MI.'\ 
;;..;1l;!bdtcü!a na Rua JQàQ Pr:isima n:\i 4441448 ··- ('..ç,Utro -- Campina <':trande- - PB. . Inscrita 
is,i C. G. C í Ml-; :-:-ob o r::' "~ t D6. 73ú/00ú1-ü0, mm o s"'u Contrato de Constituiçao 
ri'~i1>!rndo n11 Junta Comtrcinl do fula<lo dn. Porafha siob o 1t" 25 2 0023880 o por de-!11pacho 
d{" 05 dl." Março de- 1993: Resolve-m Consohdtir o &eu Contrnlo Sodru mt"díante ai-: 

1'°'guint1.~.i CJ-ámmlaE; 

CLÁl JSU LA P • A Sociedade é cotÚiécida sob uome ero-$.Sl'tal (k; " RAMOS & ~oo;---·,.~~ t"' .. ;"" 

:\L CRDO & ClA LTDA- ME .1, e tem sua sed~ e domidlio na Rita João Pe:;soa o.º~ 
Uilí448 -· Centro. Campina Grnnde - PB., CEP; 58.102~490 

CLAUSULA l" • O Cupltaf Sodul é ek~ R$ 3ú.00ú,OO (Trinta MH Reafa) dh.1ruda em 
30.000 (Trinta. Mil) quorns de vruM nc,mmal d~ RS 1,00 (Um Real) cada uma, 
ínhi_sntlir.ada~ em mo~tia. cmn~ Nacional ~~~im imh2çrita8; 

iti val ;_o s~v~-ro d.~- ;.~~d.Q. ................... . 
,fo;o Bo~ro lltln1lld~ lbunos .............. ~ ............ .. 
W d.1u:r dt Maúdo lli:iha.ldo ............................ . 
IOTALIZ.L~DO ............................................... .. 

15.000 Qm>tas 
9~000 Quota.s 
6.000 Qo.uta.1 

~O.OüO Quotu 

Ri 15 .. 000,06 
JU 9.000100 
R$ 6.000,00 
IU 30.000100 

fL ÁUSfJLA 31. - O Obj~to Social é o Comércfo Vartjista ~ Produtos \>. fmph.,mentos 
A~'icofos, Com:/!rcio Vru~jism d~ l\.fat~tr'iul d.~ Constmçaü. 

C'LÁ USULA ,p • O prazo d~ duraç~ da Sü..:Í;;druk l~ por tempo mtMerminado, rendo 
írúciad() sul!IB atividadt"& em l 5 de Mm-ço de l '}99. 

Cont. ft 02. 



.... 

.. ... ~ 

' 
.tt 't';;.i'.t:: .. J :H vh , ~ 



~---\ \;.\J 
,, \ \\' 
\' •: .... J 

' ' 

Fl. 02 
5ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA " 
MACiDO & CIA LIDA- MI." 

CLÁUSULA 5" - As. quotas s.ao indivisiveis e nao poderão ser cedidas ou transferidas a. 
terceiros sem o ço.nsentimento do outro l!Ócio, a quem fica assegurado; em igualdade ffll 
condições ~ preço dnito de preforincia para a BUa aquisição !{f postas à nn~ 
formalizando. se realizada: a ceasao ~las, a alteração contratual pertinente. 

CLÁ USUI,A ,~ - A r~oooabilidack:i dí< çada sbçio ÉI restrita ao valor dí< .sutl8 quotas, m&
tod~ respondem solidarimiwnte- peln ínte-gralimção do Capital Soçial. 

(~LAU8ULA 71. - A Administração da Sociedade ti ex-Jrcidape}os Sócios Givaldo 8evel'O 
de MacUo, Jeio Bo,eo J.einaWe J.ames ~ W~mH de .Mat:Wo J.einalde, com os 

. poderei e atribuiçõei de Sócios Admini~res autorizados. o uso do nome Empresarial, 
v~dado, oo entanto, em :atividades estrard,as liO interesse aocial ou aswmir obrigações seja. 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóve-is da soci~daoo, sem autorização do outro sócio. 

CLÃ USULA s- - Ao térmma de eada exe-.rcício social, em 31 de dezembro, os 
a.dmini.m-ndorM: pre.st.nrão contas justificadas de sua admini.strnção, proce~,ndo n 
~laboração dtt Inwntário, do Bal~o Patrimonial e do Balanço de resul(lldo ~conômico. 
cabendo aos sócios, na proporção da suas quotas, os lucros ou perdas ~unidos. 

CLÁUSULA , .. - N041 quatro mesee segwntes ao término do e-xeretcio social, os sócios 
delibfflrio sobre u CQDÍ8S ~ ®8~ 3dministrad.or(es) quando for o CaBo, 

CLA U&ULA u,•. A Sociedade podet'á a qualquer tempo, ebrir ou fücbar füía1 ou outra 
dependência,. n~dinnte alteração eontmtual 8ffi!Ítiada por todos os oocioe. 

CLÁUSULA 11._· Os: sócios tem dwito a uma.Nt:irada.Im¼mal, a.titulo de "Pró-Labore'' \lm 
valor a ser fixado no início de cada ano visente para todo ex.erclcio. de confot"tnidrtde com a 
Le-gislaçiio do Imposto de Renda e será debitada a conta de despesas sera,ís. 

CLAUSULA 11•- Fwece-ndo ou interditado qualquer sócio, a. sodedn.de oontinuam suas 
8tividades com os herdeiros. sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
intttesse destes ou do(11) sódo(i!), o V:O.lcr de 11ewi haveres será apuredo e liquidado com 
base na si~ patrimonial da sociedade, à data da r'™>lução, verificada am balanço 
e~ecialmente fovantado, 
Par,1nto Único - O mesmo proctdlmento nr, &detadM em outtiH ca.o, •m que a 
sociedade se l'Cloha cm rclaçlo a nu sáda. 

Cool fl. 03 
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FJ. 03 ~EN~ 
5" ALTER.AÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA .. RAMOS~~ , 

1
.43 

{~F s. · 1 % 
MACiDO & CIA LIDA - 1\ll... l~ ~~ 

CLÁUSULA 13'- Os administrado.res @claram. sob as Penas da Lei, ~ que não \t~at. -· ; 
impedidos de ~~erem a administração da SQcie~~ por l~i -.pecial, ou em ~~.~R-U~~-=
çond'l'!naçâo çnm1nal~ ou por s~ ~m.ontn.uvm sob os e~no, del3,c apena. qm: vede~ amda qt 
temporariamente, o acesso a C8f80S púbHcoo, ou por crime faHmentar, de prevaricação, 
peíta o subomo, coooussAo, peculato, ou contra a economia populat, 0011U"a o sistema 
financeiro nacional, contra. nonnaB de defusa da concorrência. contra as relações de 
consumo, fé pública. ou a propried~, 

CLÁUSULA 14• •Temo foro da cidade de campina Grande - Pb.~ para o exercício e o 
cumprimento do8 direitos e obrigações resultantes deste Contrato. 

E por em1rem assim jUBtos e contratados assinam o pre~nte 
instrumento c,m 03 (Tt~s) vias, na. presença de, duas t~memunhOB qu~ também usinam. 

T e1tenumha11: 

S~verina./ eierra. da Costa. 
Identidade n. 0 504.127 SSP/PB. 

Catupina Gt·mlde Pb., 12 de J®bo de 2003. 

✓-~ 

l-- . /3/ ;J:C✓t@/~- /71"/ 
Jõãõ Bosco Reinaldo Ramos: 

/ 

/ 
/ 

/ 

Ana Lúçia Brito"' e ales. 
ldentidade a t> l.JBroo5 SSP/PB. 
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6~ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
.. RAMOS & MAçtno ,\}; CIA L'fl)A - IVIE. .. • • l 

f:t:,·-·:,:'<: '':, 
. J :~ ~-----

l'efo prese.me mrtntmento particnlar (lS abaixo a..~ina<loR, JO·Á~~: 
HQSCO .RIUNAl,DO RAMOS, Brasileiro, Natural d~ Prnta - PS .. Casmio e ·~...--
Comuni1ào dti Bens, Comen.·iantt?', Nas-tido em 3V01ll939. remkrae- e domiciliado Mat;--4-4---;-... 
Rua Jo.M Pcqlll}fü} ftº 5Zl - O.Uolé - Cai.upi11,9 Grande · PB., CE'P: 58. HJ4-~.5' 
Portador da. Cédula de ldentidacfu u iz 57.9?;1 SSNPB e CPF tt.ç. 044.52.ü.464 .. 87; 
(JI'V,U,Oú SEVERO DE MAC.ÊJ}O, Brnsifoiro, Natural d~ SumJ- PB. , Casado rom 
Comunhão P~cial de- Boos, Com~rdn:nt~; Nascido Çtm 13/07íl954, resid~rte e 
domidHndo na. Run Antonio M:angm:iç!in1. n." 6,~ - Cntolé - Campina Grande - .PB .. 
CEP: 58. lú5- 70J, Perrtador da Cidu!a de fd~J1tidad~\ n."' 602219 SSP/PB i~ CPF n :• 
206. 754..3'.ht-15 c1 WEI.N.ER D.E MACRDú :REINALDO, Br~ifeirn, Naturn! de 
(:an1pim~ Gr:mck - J':B.,, C.a.s!ado com Comunhão Par,;:iaJ de Bens, Analil:lta d~ Si.s.ti."1mm, 
N:m:i<lo em 18/10il9?5, res.id~nte e domiciliado na füm fo1ic hqmrno nP 5.21 ·-- Catolé 
Campí:mi Grande - PB. , CEP: 58 H)4•ó55, 'Portador da C&dtt!a <le' Idcntidad<: u-1' 
l .66ú. 369 SSP/PB e CPF n.ª 020.881 .834-00: Únicos Só-cios ·aompom:nte~ da !>o(:iedw:Je 
Empresária LímitadG. soh a Dem>nútt3.Çã.o Social de'' lU .. M.OS &. MAC'ÉDO .& CL\ 
f.,IDA - ME.'', esü.tbef.::,cida na Rua João Pessoa 11.és_ 444144:8 - Centro - Cru~)im:1. 
1Jnmd~ - PB.. Inscnta no (1'1PJ (MF) soo o n.•' 41.136.73~)/0001-00, oom o t1 t?.U 

Ctmlrnto de Cons!1Hü~ão regislrndo at1 Junta Com~rdnl do E.~-ado da Panu1m sob o u" 
25 2. 0023880 O por d~spacho dl': .05 de Março clt~ 1993; Resolwm pn)mowr n nwm 
AH~raçâo ContratuaJ mediante as Reguiutr1' Clállilula►.:: · 

CLA.U8ULA 1~ - O Ob,,ictivo da Soei.e-mi.de <::erà o Conié-n;io .A.tacadil::ta f: Varejístz. de 
:Prndtnos e Impiememos Agrícolas, Com.tlrnro Vareji!lt(f de Material de Cons.1rnçáo t~ 

Rações Ih.lanceadas. 

CLAC'SUI,..i\ z~ -O Ülpitnl Social que 6 uo valor d~ Ri 30.000,00 (Tmitn Mil Ren.hi) 
íien neS'le ato ekvado 1)ru11 u qmrnt.ia de R$ 54.000,00 !Cinquenta~ •J.uutro Mil R~a.is); 
havflndo um aum~.nto de RS 14.000,00 (Vinre e Qumro Mii R~nis) mtl.'grn!izadn neBh', 
ato em moeda corrente Naciorud e distóbuído ~ntt-e os Sôcios da. ~ogtlinre forma; 

a.) O Sócio G lvald~ S.e\':ero d.t MatMo, coni a •1oota d~ C3tútal no valor de- IU 
?.7.000.0ú (Vi..nte e Sete Mil Reais.). 

h} O Sócio João B<1sefl Reinaldo Uan,oi , com ~ qnola dú Capíta1 no valor de R.$ 
i6.20i).00 {Dezessi•is Mil e Duzentos R.c!ili~}. 

c--) n Só{,'ÍO Woiner de ~fa~do R4tlmlldo~ com a quota d\' Capital no v~í.,r di• Ri 
10.80liJlO (D;iz Mil e Oitocs:utos R ... ru$). 

CLÁll~tlLA l" • 1i.. re:·po~abilidade de cada ~ócio é rostrira. ao valor de i11as quotas, 
maf: todos ~spondem e;c,lidmia.mente p~lainregralização do ütpital Social. 

Com. Fl. {i2 
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6~ ALTERAÇ1\0 CONT RATHAL DA SOCU:DADE 
" RAJ\-·108 & ?v,L .\CÊDO ... ~ CL\ LTDA - f\,JE. " 

LL\HTAD 

u e 

CLAUSULA 4" - Aa demais Clámml~ do Contrato So.cí;11 ~ Alterações Contratua s Mal. ·· ~ 
nà.o e~pres~nte alteradas por este rm.1tlu.m.•ntt>. pt-rmanecem cm pleno vigor. 

'E por ~sranm1 de acordo as pa1tes fil!Sioam ~si~ Alteraçãi'.1 Contratu&l 
I 
A 

em q1Jutro vimi de igual teor e forma. 

Caruprnn Grarufo -- PB .. 17 de N-.wombrn d~ 20ü5. 

/i I 

lL_ti., l1hv .0-c AA.Ot Ú, ,a o ,t'l {J/1.,(U C(-C) 
\Veioer de Macêdo Reinaldo. 

·~ 
, ... 1 . 

. ' 
r .. , • 
. , ··~ 

' - JUNTA CÕMERCÍA'L ÕQ 1:sr Ãoo'ÕÃ PAÃÃf~ - ~ . 
,,.:. :•d: Cl:R'Til'lCO G REGiSTROEM'. 18/0112C06 é 

\ ~ Sôe N• 25$0Í11og\ S4 ti t .11 /4 . r~ ~otoço\o' 06/001416-4 ; i1 ..... ft (.5- . ' 
i "6Jl!PX't1Ga , 25 ,2 002~8~°.. ~ ,., . . _ _. __ - - - , 
! l<lé',•i , 1H"<!.•. ' . V ' · ' ' ~ - ·.K)~TRÓNJOQ!JC'IROOAGAOE.l.~ ' 

• SECRa'ArflO GE~ . __ _ _J 
- n - --NY-- _,.,..... - -



r 1 J,TíiltACÃO CONTRATUAL D.A 30CliD1\DF. 
"" Jl1}.s\1CÃ~ &. M . CEDQ ~A .ClA,J1TD, . ~ 1\•n:.: •· 

titio ~ ~ pMicuhr ~ ti'i!~. ..tu 
;wreo UlNALDo JL os, ~te~ ~ 4e ~ - va. , e~ i.uui 
Comwmlo Bfm~ e~, Num» em 3l/t1/l93'~ ~sitlmtt i; i:wmiriliurlo m1 

rtua a P~ · ·~ 21 - C. ti - C . · <~ - PB., t.:EP': 5~ I~~-t.-5~ , 
Portllldor ~ CMbt • W.aidadt n." s1.,11 ss:r;m e- CPF ª ~ ~.t,11} 64-~t 
Gl\'ALDO ,anan DI MA.cJ:Do~ Dnwlien,. .h~. :&uni- - Pfi... t~ ,001 

Coouwbto Ptírciid ffl!'! 8 C<>-ffliêl'riant~,. Nm,,cido cm U I0'1fI954 ~ n-~dfflte t" 

·cmn na ltua. s.wrim <W:il , n.01 )t'W)- Jilfthm -~'fflmn - , ·~nr.a 
~ - PB.. {W; H.l~S. P~ dá ' _ de, idem. .. n . .,. 601.U9 !~lPB 
~ a-v . !) 2-06.7'4-.l-74-l ~ 1\1tffllll ll CIJlO UlKAUO,, Drml.i'Q'{I, 
Natural «- CtiDJril:ut. ~ - P.B., C com C<Jtnmlftlb .P'itRW dt Bf!'.mi,, Aftmteta de-
3. i U!lt0ii91:t ~ e: dom.ícitu na ltm 'l~ L Qt'!t:ll 

u." 3:0 - C :a,•IQ - C'l!IWPin~- PB.. "'EP. J&.l~2-4U.,. Pt1t~-M C~i.Ld~ t.k
ldt:ntad.ade n. l.6'61.\.36!) SSV.iJ>B e tW n.~ '8.2'0.fflU ,834 O&. (111í;;Q;"1 ::SntÍtl"< 
~ d;,. ~t~.~ E~1 tnmn\d ~ - a Oln .!ffltlo $f,\i;· ff! -~"' 
" Ã. 0 I;. MACino. {'IA í.TD;\ .. • ~". ~~e.i. nk P.uit Jomt Pt•.f$f.iict 

a~ 444/441 - ~e - C"..am:pim. ~':.":.';..;.'!;. - .Pn.,, lruiaitB no e J (~, i.üb " 
a~ H, J ~13~1 --00► tVm , ffú e~ de Co~f~ ~~d ntt lwih 
< o~ J!~ ... ~bit ~fl'h1 Q n;."' 1~ 2 i~ ~ & jJ!tiif t'~ t: tt~ rie Mm'Ç\1 

do 19':l; R Jlf JJf , «- 3- , t\litraçílo Cll~l !ffl'tbat 1t ·, S,'.QlH!Hh,'.1• 

a, 

~LA r • Cfiad~Ulffi"1 iAO ilta f'ilhtl (IRp(M,lo .P~) , ~ . ll11 R&Ut l••~ .. 
-~ · - · ~ Cesitro í~ On.wfff ffi.., t .. 5lt10f 410 . 

. CI ~t fULA t• - h de.llllm CI ,Ju do C~ o Socnal ~ ~~ {',;1~i, 
, ~~ m~ par estt> i •. m , _pattmiilee;r.m: v pie· ,·i . 

~ ·P.úf . d!: ~ · ~ ~Wfml -~ .. ffll\tlio Cut.1-b': . ·Wíi 
q vw de í~ teor e ~ 



S- ... .\LTERAÇÃO CONTRATUAL DA ..iOClEDADE 
' RAMOS & . · ~cmo 4 . ÇIA ,LTQô - l\fK •• 

P lo presente ms1nunento pal't:Wuhu os abah:o assinados. JOÃO 
so. co RI! ALDO RAMOS, lbmleírtll âtUral de- Prata - Pa. Casw.:kl- oom 
Comunhão de~ Comer.cl&JE, •jdQ em 31l0lfi9)9. residente e domiciliado na 

ua João Pequeno n.0 
· 21 - Catolê- - Campina Gnm.4e - PB.;> CF.P: 58.104-65$, 

PonadM- da Cédula de ldemidlade n:1 57.971 · SPJPB rc CP n,º 044-.528.464-87; 
GIV DO SEVERO DE . ACÊDO. 'Bl'Dilciro, Nan:mil de Sumé .... PB., C.as$1o com 
Comunhão Pardal de De: Comer.cumtc -ido em 13/0711954. ~idente e 
domic 'fiado na Rua Severino Galileu n_-i> 360 - Janlim Pál.~ = Campitta 
Grande - PB ... CEP; S .. 106-095> Porta.dor da Cédula dt! hknúdad'e o.» 602.229 • Sf'/PB 
e CPF o.& 20fi154.374-15' e '\\'EINER DE lACÊ:DO REINALDO,,, Brasileiro, 
'atur I de C . tpina Gnmdt- - PB., · · . com Com Parcial de Bens. Analista de 

s· tem N 'do em l 10/1975, residcat e domicilw nn. Rua Ta,'Wffi Candeia 
n,ª O - -~ - C.ampina Gta:nde - PB.~ CEP: 58. l 04-655~ Po.rtador- da Cwula 
de Id~i~ n. • l.660369 . P . B e CPF n. -:r 020.881 .334--00; . oi~ Sócioo 
~ponent " da ~ EmpfflSárl(t tbnititda. s.,b, a. Denominação Soe. 1 de •• 
RAM .· · ActOO CIA L 1'DA - MF- .. ~ estabelecida na R12a J t Pessoa n.ç. _ 
;1 41448 - Cemro, - Campitla Cm.mete - PB.~ inscrita oo PJ {MF) :!jOb o :n;<> 

4 l .136. 7 Ol{jOOl..iOQ, com o seta: Comrnto de Cons ituição ~~ na Jwrta O>Jne'J'Cial 
do Esiàdo da hmíba sob o ns"' 25 2 0023 80 O por ~bo de: 0:5 de ~ de 1993: 
Resolvem ptOmO _ a nova AJ~ Cootnttua! mmf ~ -seguintei CJá.laJ.l ·· 

CLÁ ULA t• - A Sede da Soei~ passa a locaiizar.se na Rua :ooo P~ooa 
n. 0 .s 444 / 462 - Centro - Olmpina Gmnde - P:B .. CEP: -8. l O 1 -490. 

CLÁUSl lL.\. 4• .. As demais Cl~ ,!)o Comrato Social e l~ Ccrrtmu.J.ais 
não e pres.smnenw -~ por este inmrumenro. ~ em pleno· vigm. 

E por estarem de acoídõ as panes íoam esta A~ · Contratu l 
em quatro vias dei uai teor e forma 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 
CADASTRAL 0110411993 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CASA DO AGRICULTOR 

DIGO E OESCRIÇ PRINCIPAL 

61-3-00 • Co lnaa, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partas e peças 

CODIGD E DESCRIÇ DAS ATIVIDADES ECON t.11 S S UNO RlAS 
47.ag..o.99 • Comércio varejista de outroa produtos nio especificados anterlonnente 
47.44-0•99 • Comércio varejista de mat1l1al1 de construção em geral 
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R JOAO PESSOA 1 =ERO li~ ~_&_2_.,_EM_._"_Tº---------~ 

CEP 
58.101-490 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
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~ 
~ 

1 TELEFONE 
(83) 33'1-31401 (83) 3321-6811 

;!:~ FEDERATNO RESPÕNSÃVEL (EFR) 

1 SITU.AÇÂO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÂO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/02/2021 ás 11 :08:04 (data e hora de Brasília). 
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01 /09/2020 · 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS -
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RAMOS & MACEDO & CIA LTDA 
CNPJ: 41.136.730/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos ; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:18:03 do dia 01/09/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/02/2021. 
Código de controle da certidão: 1 E8A.34DB.1 D8F.86CC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 1A3E.1BEE.1AAB.FD0F 

Nome Empresarial: 
RAMOS & MACEDO & CIA L TDA 

Endereço: 
PRESIDENTE JOAO PESSOA 

Bairro: Município: 
CENTRO CAMPINA GRANDE 

Inser. Estadual: 
16.098.471-8 

Situação Cadastral: 
ATIVO 

Número: 
444 

CNPJ/CPF: 
41.136. 730/0001-00 

Complemento: 
462 

CEP: 
58400-002 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual , a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

- .- ,.... M CER, · . GATt •. M A 
><;.i',,. •, 

' 

Certifica ~l,,f;ª dimento ao 

requerimento pro oca . · . o n · que a é a presente 
. ' 

data, não consta em nossos arquivos, débitos~'trH,~uJãrios (Mobiliários e 
i ~ . 

Imobiliários) para co1 a Fazen~a Municipal, nos r rr qs do art. 151, VI 

da Lei 5.172, de 2 · 4e outy~b de 1966 (Códigd l(ri tário Nacional), 
~ . Ji . * ·" ' i, 1 ~·. 

de responsabiligade~ Q c1 tribuinte RAMO$ &Tu~~po & CIA L TDA 

de CNPJ nº 41.13ji;t /0001-00'-: ini crito na, O~a s1stno Municipal de 

Contribuinte CMC co ,. o nº 31j322, ficando ressalvaâ o direito de a 

Fazenàa.M yr:iiclpal cobrar q~àlque débitb AUe ve~ · a a ser apur.aç o em 
;.JJ. . .!': • -· 

lev1~tamento post~_rior. , 
6

. 

,: .·.Gertidãe expêdi~ ~os termp~~Gio art. 23, µa'~ei.CompJement(!r. nº 
~ e.. '~ rid. ·-.--- ~. ; J 

050, de 29 de dezembro ·âS:'2003, combinado oom os arts. 205 e 206, 
da L. · · 2 : · · · · . ri · , · ,s~"'l • 

Campina Grande, 09 de Outubro de 2020. 
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m VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: A300-C8F2-F81 E-31 E2 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

~ CLÁUDIO ROBERTO DA SILVEIRA (CPF 363.368.074-87) em 09/10/202011:13:00 (GMT-03:00) _.,..i~E~n 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) /if1_ r 

f Fis,u..( ~ 
Mat...1-J,......;-""J' 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://campinagrande.1 doc.com.br/verificacao/A300-C8F2-F81 E-31 E2 



02/02/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar li Imprimir 
-----~ 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 41.136.13010001-00 

Razão Social: RAMOS E MACEDO E CIA LTDA 
Endereço: R PRESIDENTE JOAO PESSOA 444 462 / CENTRO/ CAMPINA GRANDE/ PB / 

58400-002 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:22/01/2021 a 20/02/2021 

Certificação Número: 2021012201583105193406 

Informação obtida em 02/02/2021 10:27:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUST I ÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RAMOS & MACEDO & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 41 . 136.730/0001- 00 
Certidão nº: 34829464/2020 
Expedição: 30/12/2020 , às 08 : 17 : 21 
Validade : 27 / 06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RAMOS & MACEDO & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 4 1. 136 . 730/0001 -00, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12 . 440, de 7 de julho de 20 11, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 

TELEJUDICIÁRIO • CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n • CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 ■ [!I . 

CERTIDÃO NEGATIVA ;:~ u.~@ . . 
A - ,· FIS,._w-,~ 

FALENCIA / RECUPERAÇAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL \ Mat.~~ 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 41.136.730/0001-00 

Razão Social : RAMOS &MACEDO &CIA L TDA 

Nome Fantasia: CASA DO AGRICULTOR 

Certidão emitida às 10:37 de 19/01/2021 . 

Validade 30 dias 

1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da Presidência do 
TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 
2- O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 
3- Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- A pesquisa foi realizada em todos os sistemas processuais em funcionamento, exceto no sistema SEEU (Execuções 
Penais). 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o código de 
validação: Kqzk.JfAI. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 



ATESTADO oe CAPACIDADE TÉCNICA 

O CONOOMINIO ATMOSPHERA GREEN RESJDENCE, inscrita no 

CNPJ sob n~ 16.848~881/0001-35, situada n BR 104 KM 118 S/N~ LAGOA 

SECA- PARAÍBA,atesta para os devidos fins que a empr sa RAMOS E 

MACEDO E CIA lTOA, Inscrita no CNPJ sob ng 41,136.730/0001· 

00,situada na AV Presidente João Pessoa N~ 444/462- Centro, forneceu 

0..1..matertais ou r stou os serviços abaixo especificados plenas 

condições de uso.no pr zo de · ntrega estabelecido. 

Atestamos que tais fornedmen.!21.9u resta ~ e de servi os foram 

e,-cc.utado( )s ~atisfatoriameote,não existindo em nossos regi tros,até a 

presonte data#f tos que d sabonem sua conduta e responsabílidade com 

as obrigações assumidas. 

---- -:...--.,_~ 

Campina Grand - PS 02 de Fevereiro de 2021. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DE CONTRATO Nº IDV18/2021 Nº IDVIS/2021 

OBJETO: Aquisição de uma eletrobomba de 10 CV-ME BR23100V TRI, para o bombeamento de agua do sistema caiçara, 
do município de Equador RN . FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV000 18/2021. DOTAÇÃO: Recursos 
Próprios do Município de Equador: SECRETARIA DE OBRAS 02050.04.122.0008.2027 - MANUTENÇAO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTES- 001. 
VIGÊNCIA: até 31 /05/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Equador e: CT Nº lDVl8/202l -
29.01.21 - RAMOS & MACEDO & CIA LTDA- R$ 6.018,25 . 

Equador - RN, 29 de Janeiro de 2021 

~ 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV0OOlS/2021 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00018/2021 , que objetiva: Aquisição de uma eletrobomba 
de 10 CV- ME BR 23 lOOV TRI, para o bombeamento de agua 
do sistema caiçara, do município de Equador RN; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 
RAMOS & MACEDO & CIA LTDA- R$ 6.018,25. 

Equador- RN, 29 de Janeiro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:C3595C9B 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 03/02/2021. Edição 2454 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal .com.br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00018/2021 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00018/2021. 
OBJETO: Aquisição de uma eletrobomba de 10 CV-ME BR 
231 00V TRI, para o bombeamento de agua do sistema caiçara, 
do município de Equador RN. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 
24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 
RATIFICAÇAO: Prefeito, em 29/01/2021. 

Equador/RN; em 29 de Janeiro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLWEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:D45631A9 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 03/02/2021 . Edição 2454 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://vvww.diariomunicipal.corn.br/femurn/ 



ESTAf)O DO RIO GRANDE DO Íl!PRTE· 
P~EI1:URA MUMCIPAL DE EQUApOB, 

GABINETE DO PREFEITO 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO- DISPENSA Nº DV000lS/2021 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: Aquisição de uma 
eletrobomba de 1 O CV-ME BR 231 00V TRl, para o 
bombeamento de agua do sistema caiçara, do município de 
Equador RN; DESIGNO os servidores Joady Gomes de 
Araujo, Secretario de Controle Interno, como Gestor; e Ramon 
Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serviços, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de 
Licitação nº DV0001 8/2021, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Equador - RN, 29 de Janeiro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador: 1 0E3F215 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 03/02/2021. Edição 2454 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http:/ /www.diariomunicipal.com. br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO N' 1DV18/2021 

OBJETO: Aquisição de uma eletrobomba de 10 CV-ME BR 
231 00V TRJ, para o bombeamento de agua do sistema caiçara, 
do município de Equador RN. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação nº DV00018/2021. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Equador: SECRETARIA 
DE OBRAS 02050.04.122.0008.2027 - MANUTENÇAO 
DAS ATNTDADES DA SECRETÁRIA 4.4.90.52.00.00 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTES- 001. 
VIGÊNCIA: até 31/05/2021.PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Equador e: CT Nº 1DV18/2021 -
29.01.21 - RAMOS & MACEDO & CIA LTDA - R$ 6.018,25. 

Equador//RN; em 29 de Janeiro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:C070A2FE 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 03/02/2021. Edição 2454 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RiO GRANDE 00 NORTI; 

SIAI - ANEXO XXXVIII 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A DISPENSA DE LICI 

UNIDADE GESTORA: 

PROCESSO DE DESPESA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

21012500018 / 2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

273738 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Disnensa de Licitaroão 

PRINCTPA IS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO: 

Número do Termo: 000018/2021 

Data da Expedição do Termo: 29/01/2021 00:00:00 

Data da Publicação do Termo: 

Fundamento Legal: 

Valor Contratado: 

Objeto: 

03/02/2021 00 :00:00 

Lei 8.666/93, art. 24, li 

6018,25 

Aquisição de uma eletrobomba de 10 CV-ME BR 23100V TRI, para o bombeamento de agua do 

sistema caiçara, do município de Equador RN. 

INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

CPF: 03414872447 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO EXTRA TO DISPENSA FEMURN.pdf 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

JUSTTFICATIVA(S): 

Importante: 

162688DEDOA86F8864469CBD028021AF 

PUBLICAÇÃO RATIFICAÇÃO FEMURN.pdf 

4578379461BA08A8A4C967B6FD7CB405 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAJ Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licítatório ora informado ao 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:273738 

Data e hora do Envio: 03/02/2021 08:32:00 

Data e hora da criação deste Documento: 03/02/2021 08:32:18 

Tnbunal de Contas do Estado (io Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 - Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012<360 

Diretoria de Informática - DIN 

Telefone: 3642-727513642-7288 



~ TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO 
RlO GRANDE 00 NORTE 

SIAI - ANEXO 13 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRATOS E TERMOS A I 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21012500018/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Número do Contrato: 

Número do Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Contrato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$): 

IDV18/2021 

273738 

29/01 /2021 à 31/05/2021 

29/01 /2021 

19/02/2021 

30 dia(s) 

R$ 6018,25 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRA TO: 

CPF do Fiscal : 018.319.304-04 

Nome do Fiscal: 

Périodo de vigencia: 

Arquivo de designação: 

RAMON HENRIQUE NUNES 

01 /01 /2021 à31/12/2021 

PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

orne: 

CPF/CNPJ: 

RAMOS & MACEDO & CIA L TDA 

41.136.730/0001-00 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRATO: 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO CONTRATO FEMURN.pdf 

Código Validador do Arquivo: F7277B88D9F l 566CE6ACD3F7084CD I AD 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de envio: 19/02/2021 12:32:00 

Remessa enviada por: RlZEUDA DE SOUZA FERNANDES (029.093.284-06) 

JUSTIFICATIVAS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRA TO ADMINISTRATIVO: 

113577 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de infonnações via internet 

Número do Recibo: 113577 

Data e hora da criação deste Documento: 19/02/2021 12 :34:28 

Tnbunal de Contas do Estado (io Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº !390 - Petróç,olis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Diretoria de Informática - DIN 

Telefone: :3642-72751 3642-7289 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTO RIA PÚBLICA - ME 

PROCESSO: 210125DV000018 

ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

NÚMERO DE LICITAÇÃO: DV00018/2021 

AUTORIDADE RESPONSÁVEL: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

OBJETO: Aquisição de uma eletrobomba de 10 CV 

RELATÓRIO DO PROCEDIMENTO 

Essa assessoria Técnica tem em mãos o Processo Administrativ 
Dispensa de Licitação Por Valor n.º 00018/2021, cujo objeto é a aquisi ~ - R , nn:,vT' 

de uma eletrobomba de 10 CV-ME BR 23100V TRI para o bombeamento -----
de água do sistema Caiçara, do município de Equador/RN, que passamos a 
analisar: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: aquisição de uma eletrobomba de 10 CV-ME BR 
23100V TRI para o bombeamento de água do sistema Caiçara, do 
município de Equador/RN. 

AUTORIDADE HOMOLOGADORA: Cletson Rivaldo de Oliveira - Prefeito 
Municipal de Equador/RN. 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA CPL: Processo Administrativo, sem a 
participação efetiva da CPL. 

VENCEDOR E VALOR: RAMOS & MACEDO & CIA LTDA. R$ 6.018,25. 

106.0 - QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Houve solicitação para o fornecimento, acompanhada do termo de 
referência e pesquisa de mercado com três empresas do ramo (fls. 01/15}; 

A Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças informou a 
existência de dotação orçamentária (fls. 18}; 

Houve autorização por agente competente para promoção da Dispensa de 
Licitação, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 (fls. 19}; 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402-5 5 - PINA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: ( 88160808 - 99386551 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTO RIA PÚBLICA - ME 

Consta do processo o protocolo, o termo de autuação, justificativa e 
fundamental legal no art. 24, li, da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada (fls. 

20/22}; 

A modalidade de licitação foi determinada segundo os termos 
8.666/93, alterada e legislação municipal. 

108.0 - QUANTO AO ATO CONVOCATÓRIO/PUBLICIDADE. 

O Processo Administrativo de Dispensa de Licitação não requer ato 

convocatório e, por conseguinte, a sua publicação. 

109.0 - QUANTO A FASE DE HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E 
HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. 

O julgamento das propostas foi homologado pela autoridade competente, 
de acordo com exigência da Lei nº 8.666/93, no seu art. 43 (fls. 30}. 

Presença de parecer jurídico, consoante exigência da Lei nº 8.666/93, no 
seu art. 38, VI (fls. 29). 

110.0 - CONTRATO. 

CONTRATO (fls. 37 /39) N.º 01DV18/2021-CPL 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
CONTRATADO: RAMOS & MACEDO & CIA LTDA. 

VALOR: R$ 6.018,25 
VIGÊNCIA: até 31.05.2021. 
DATA DA ASSINATURA: 29/01/2021 

O contrato foi assinado e datado por Autoridade competente, conforme a 
Lei Federal n.º 8.666/93, no seu art. 60. 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402- PINA GRANDE -
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Foram previstas as penalidades para o caso de inexecução dos contratos, 
consoante as exigências da Lei 8.666/93, no seu art. 55 e art. 77 e 
seguintes. 
Consta no contrato a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, nos moldes exigidos pelo art. 55, XIII, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
Há comprovação de publicação do contrato, consoante exigência do art. 
61, parágrafo único, da Lei de Licitações (fls. 73). 

111.0 - FALHA(S) E/OU IRREGULARIDADE(S). 

Ausência de falhas no procedimento. 

112.0 - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fulcro nesta análise preambular, essa Assessoria 
Técnica posiciona-se pela REGULARIDADE do Processo Administrativo de 
Dispensa de Licitação por Valor n.º 00018/2021. 

É o que importa relatar. SMJ. 

specialista em Gestão Pública 
CRA 3521/PB. 
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